
A companhamento da implantação 

das audiências de custódia na  

cidade do Rio de Janeiro para 

avaliação do seu impacto no uso 

da prisão provisória e na constatação da ocor-

rência de agressões aos presos. A pesquisa é 

parte do projeto de avaliação nacional das 

audiências e os resultados completos estão 

disponíveis no site www.ucamcesec.com.br.

 h Observação de 475 audiências de 

custódia realizadas de 6/11/2015 a 

29/1/2016, envolvendo 560 pessoas 

presas em flagrante

 h Fichas-padrão, adotadas nacionalmente, 

para coleta de dados sobre perfil dos 

presos, dinâmica das sessões e decisões 

tomadas pelos juízes 

 h Etnografia crítica, com foco no 

comportamento dos operadores 

jurídicos, na sua relação com os presos 

e nas condições 

de realização das 

audiências

L I B E R D A D E 
MAIS QUE TARDIA

As audiências 
de custódia no 
R io de Janeiro

(PRINCIPAIS RESULTADOS)

P E S Q U I S A 1. O que é audiência de custódia

Apresentação a um juiz, em 24 horas, de todas as pessoas 
presas em flagrante para: 

 h Verificar a necessidade ou não de mantê-las encarceradas
 h Apurar se houve tortura ou maus tratos por parte da 
polícia

 h Substituir decisão baseada só em papeis por contato 
direto do juiz com o preso

 h Garantir aos custodiados o direito de defesa
 h Encaminhar os que são libertados a serviços 
de assistência e apoio 

O projeto foi implantado em todo o país 
em agosto de 2015, por recomendação  
do Conselho Nacional de Justiça

No Rio de Janeiro, teve início em 18 
de setembro de 2015. Até a conclusão 
da pesquisa, abrangia apenas 36 das 41 
delegacias de polícia da capital 

2. Condições do flagrante e das 
pessoas presas 

92,4% foram detidos por policiais militares

72,5% em via pública

67% estavam sós

75,7% não portavam nenhuma arma

CRIMES IMPUTADOS

3. Dinâmica das audiências

Todos os presos permanecem algemados e escoltados 
por dois policiais militares durante as audiências, o que 
contraria determinações expressas do CNJ e do STF. 

VERIFICAÇÃO DE AGRESSÕES AO PRESO

Homens*

Com menos de 29 anos de idade

Solteiros

Pretos e pardos

Primários

Com trabalho lícito*

Com renda mensal de até um SM**

Furto
Receptação

Tráfico de 
drogas
Roubo

94

64,6

65

45

75

69

56

51

REALIZAÇÃO:

APOIO: PARCERIA:

 Custodiados  População Prisional RJ  População Adulta RJ

*Dados CESeC, Depen e IBGE

PERFIL DOS 560 PRESOS EM FLAGRANTE (%)

DISTRIBUIÇÃO RACIAL (%)*

POR TIPO DE CRIME

POR MAGISTRADO(A)**

POR RAÇA/COR*

44,3

24,6 24,3
37,6

12,6
27,7 27,8

48,9 47,0

PRETA BRANCA PARDA

61,3

OS CINCO MAIORES

59,2 56,8 55,5 54,5

BA AP MT AC PB
OS CINCO MENORES

40,3 39,4 39,0 36,1 15,7

RJ PE SE GO RS

Para alguns magistrados pouco importa a situação concreta 
em que a pessoa foi presa. A decisão de mantê-la encarcerada 
durante o processo baseia-se muitas vezes em pressupostos 
sobre a natureza abstrata do delito ou na alegação de 
ausência de comprovantes de moradia e trabalho.

Segundo o CNJ:
 h O impacto das 
audiências tem sido 
maior em outros 
estados brasileiros. 
Oito deles já exibem 
taxas de soltura 
maiores que as taxas 
de conversão em prisão 

 h O índice nacional de 
soltura, até agosto de 
2016, era de 46,7%

 h O índice do Rio de 
Janeiro é o quinto pior 
do país

O destino do preso depende muito do tipo de crime 
que lhe foi imputado pela polícia, mas também da 
“roleta da sorte” que pode colocá-lo diante de um 
juiz mais progressista e preocupado com a presunção 
de inocência ou de um mais seletivo, repressivo e 
“viciado” em prisão.

5,1

35,2

52,6

PRETOS/
PARDOS

ANTES DA LEI 
DAS CAUTELARES

BRANCOS

DEPOIS DA LEI 
DAS CAUTELARES

AUDIÊNCIA DE 
CUSTÓDIA

23,1

A

21,4

A

26,4

B

28,5

F

30,0

G

25,5

C

38,5

D

55,3

E
*Dados Defensoria Pública RJ (18/01 a 15/04/2016)

**Dados Defensoria Pública RJ (18/09/2015 a 15/04/2016)

26,0

-14% -11%

36,3

72,3
83,8

64,5

A Lei das Cautelares, de 2011, teve mais impacto na 
redução da prisão provisória do que as audiências de 
custódia no período monitorado

USO DA PRISÃO PROVISÓRIA NO RIO DE JANEIRO (%)*

ÍNDICES DE SOLTURA 
NO BRASIL (%)*

ÍNDICES DE SOLTURA NO RIO (%)

34%
14%4%

26%
22%

*Dados Defensoria Pública RJ (18/09/2015 a 15/04/2016)         **Salário mínimo = R$ 788 em 2015   Relaxamento ou revogação da prisão

  Liberdade sem medida cautelar

  Liberdade com medida cautelar

  Prisão preventiva

RESULTADOS DAS AUDIÊNCIAS OBSERVADAS

30,5%

64,5%

1,3%
3,9%

Trabalhava 
quando  
foi preso?

Pode 
comprovar?

Não 
informou
30,1%

Não ou  
não informou

48,2%

Não
13,9%

Sim
55,9%

Sim
7,7%

*Dados CNJ (07/2015 a 08/2016)

*Dados Defensoria Pública RJ (18/09/2015 a 15/04/2016)

COMPROVAÇÃO DE TRABALHO PELOS CUSTODIADOS*

As audiências podem ser humanizadoras por 
permitirem:

...olhar para o homem, e não para o homem que foi 
colocado no papel” (MEMBRO DO MP)

Mas podem também reforçar a distância entre 
operadores e custodiados, transformando-se em 
espetáculos de prepotência e autoritarismo:

Estamos aqui para eu decidir se você vai ficar preso, 
e eu já adianto que você vai ficar preso!”  

(JUIZ EM ABERTURA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA)

4. As decisões judiciais e seu impacto 
sobre a prisão provisória

No Rio de Janeiro, mesmo com as audiências de custódia, 
a decisão majoritária continua sendo converter a prisão em 
flagrante em prisão preventiva. Supõe-se uma periculosi-
dade que a grande maioria dos custodiados não apresenta.  

  Roubo

  Furto

  Tráfico de drogas

  Receptação

  Outros

A presença constante de policiais militares a pouca 
distância dos custodiados...

 h inibe a denúncia de abusos praticados pela polícia
 h viola o direito à privacidade no contato com os defensores 

HOUVE A PERGUNTA? (N=560)

HOUVE RELATO DE AGRESSÃO? 
(N=356)

HOUVE EVIDÊNCIA DE AGRESSÃO? 
(N=109)

HOUVE ALGUM ENCAMINHAMENTO 
DO JUIZ? (N=109)

SIM
63,6%

SIM 
30,6%

SIM 
25,7%

SIM 
44,0%

NÃO
35,0%

NÃO 
67,7%

NÃO 
74,3%

NÃO 
56,0%

NI
1,4%

NI
1,7%

NI
0,0%

NI
0,0%

(*) Pesquisas CESeC


